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Referente LE SAP 1000000081 - Lote 01

Prezados,

segue anexado ao e-mail documento com as respostas para os apontamentos feitos durante a etapa de
diligência. 

AGROsig Engenharia & Meio Ambiente
Av Idependência, Nº 1183 conj 803/804

Bairro Idependência  CEP:90035-072

Porto Alegre-RS

www.agrosigeng.com.br   

De: Comissao Permanente de Licitacoes <cplc.appa@appa.pr.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 15:51
Para: Willian Lorensi <wilian.lorensi@agrosigeng.com.br>
Assunto: Diligência LE SAP nº 81
 

Referente LE SAP 1000000081 - Lote 01

Prezados:

 

Em que pese a análise técnica preliminar efetuada pelo setor requisitante sugerir pela
inabilitação da arrematante, a CPLC efetuará diligência para verificação acerca do
apontado no Parecer, em especial quanto aos seguintes documentos:
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- Atestado de visita técnica ou declaração que o substitua;

- Restrições contidas na Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no CREA: “EMPRESA
NÃO HABILITADA, NA ÁREA DA AGRONOMIA, PARA ATUAR EM: PROJETOS
AGRONÔMICOS, PROJETOS DE AQUICULTURA E MARICULTURA, ESTUDOS
AMBIENTAIS E LICENÇAS AMBIENTAIS NO ÂMBITO DA AGRONOMIA.”

- Em tempo de comprovação de exequibilidade, tendo em vista que o valor máximo
admitido era de R$ 999.772,09 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e
setenta e dois reais e nove centavos) e a proposta da licitante foi de R$ 172.850,00
(cento e setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais), necessário oportunizar para
que a empresa comprove que o valor proposto é EXEQUÍVEL.

 

                Será disponibilizado o parecer do setor requisitante para resposta acerca
do apontado.

                Abre-se prazo de 3 (três) dias para manifestação ou seja até no máximo
final do dia 17/09/2024.

 

                Atenciosamente

 

                ANGELO GERALDO BOCHENEK

                Coordenador de licitações.

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
E CADASTRO - CPLC
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES | DAF
 
+55 (41) 3420-1127 - (41) 3420-1373
cplc.appa@appa.pr.gov.br
 

www.portosdoparana.pr.gov.br
Palácio Taguaré - Avenida Ayrton Senna da Silva, 161
DOM PEDRO II - Paranaguá/PR
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Conselho Regional de Biologia - 3a Região
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
 

O Conselho Regional de Biologia - 3a Região certifica que a empresa identificado
no presente documento encontra-se em situação pecuniária regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  AGROSIG ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE EIRELI -
EPP
REGISTRO.......... :  000657/03-D
CATEGORIA........ :  Pessoa Jurídica
CPF..................... :  05.848.147/0001-50

 
A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CREBio-03 contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: , 16/09/2024 as 10:26:07.
Validade do documento: 16/10/2024

Código de Controle: 3136.4172.9620.3612.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CREBio-03.
http://www.crbio03.gov.br/website/home/index.php
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Porto Alegre, 17 de setembro de 2024. 

 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF: LE SAP 1000000081 - Lote 01 

 

Prezados,  

Seguem repostas referentes aos apontamentos realizados na análise técnica. 

 

1.  “Atestado de visita técnica ou declaração que o substitua;” 

O edital e seus anexos não apresentam modelo específico para a elaboração da declaração 

formal para substituição do Atestado de Visita Técnica. Juntamente com os documentos de 

habilitação, foi enviada “Declaração de aceite do edital” na qual a proponente aceitou a 

integralidade do edital, do Termo de Referência e seus anexos que especificam as condições 

inerentes à natureza dos trabalhos. 

2.  “Restrições contidas na Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no CREA: “EMPRESA 

NÃO HABILITADA, NA ÁREA DA AGRONOMIA, PARA ATUAR EM: PROJETOS 

AGRONÔMICOS, PROJETOS DE AQUICULTURA E MARICULTURA, ESTUDOS 

AMBIENTAIS E LICENÇAS AMBIENTAIS NO ÂMBITO DA AGRONOMIA.” 

Conforme certidão anexada ao e-mail, a proponente possui registro vigente no CRBio, o qual 

permite estudos ambientais na área em questão. 

3. Em tempo de comprovação de exequibilidade, tendo em vista que o valor máximo 

admitido era de R$ 999.772,09 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta 

e dois reais e nove centavos) e a proposta da licitante foi de R$ 172.850,00 (cento e 

setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais), necessário oportunizar para que a 

empresa comprove que o valor proposto é EXEQUÍVEL. 

Conforme documento “Análise de Habilitação Técnica dos Documentos da Empresa” é citado: 

“SOMODA A ESTES FATORES, A PRESENÇA DE COMUNIDADES TRADICIONAIS IRÁ EXIGIR, ALÉM DO 

PROFISSIONAL COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA NA ÁREA DA PESCA, PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS 

HUMANAS, COMO CIENTISTAS SOCIAIS OU ANTROPÓLOGOS. EM ALGUMAS LOCALIDADES HÁ PROTOCOLOS DE 

CONSULTA ESTABELECIDOS PELAS COMUNIDADES LOCAIS, OS QUAIS DEVERÃO SER RESPEITADOS PELA EMPRESA 

CONTRATATA PARA REALIZAÇÃO DO TRABALHO. A REALIZAÇÃO DAS CONSULTAS NOS MOLDES DOS 

PROTOCOLOS ESTABELECIDOS POR ESTAS COMUNIDADES PODERÁ INCIDIR EM CUSTOS ADICIONAIS ASSOCIADOS 

A REALIZAÇÃO DE SUCESSIVAS INCURSÕES A CAMPO, DEBATES E REUNIÕES, BEM COMO POSSÍVEL EXTENSÃO 

DO PRAZO INICIALMENTE PREVISTO”. 

Ressaltamos que o Edital e o Termo de Referência elaborado não exigiam ou mesmo 

mencionavam a participação de profissionais das áreas de ciências sociais ou antropólogos, 

somente havia a seguinte menção: 
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“OCEANOGRAFIA, ENGENHARIA DA PESCA OU CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E COM EXPERIÊNCIA NO LEVANTAMENTO 

DE DADOS RELACIONADOS À ATIVIDADE PESQUEIRA TRADICIONAL, ALÉM DE PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA 

EM PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS OU DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL.” 

A participação de tais profissionais com formação específica acarretaria em custos que não 

foram contabilizados durante a elaboração do orçamento para participação no pregão 

eletrônico, o que tornou inexequível o valor da proposta apresentada no decorrer do pregão 

eletrônico. Ressaltamos que estes custos não foram contabilizados devido à não transparência 

das informações disponíveis no Edital e seus anexos acerca dos profissionais necessários.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jorge Vidal Olivera Duarte 

Engenheiro Agrícola, Mestre em Engenharia 

Diretor 

CREA RS 44141-D 

 
 
 


